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EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
GOVERNO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA. 

1. As falhas remanescentes não se revestem de 
gravidade suficiente para a reprovação das contas.

SUMÁRIO: Prestação de Contas do Município de 
São Gonçalo do Gurguéia. Contas de Governo. 
Exercício de 2022. Aprovação com Ressalvas. 
Unânime.

Síntese de impropriedades/falhas apuradas, após o contraditório: NÃO 

SANADAS: 1. Publicação de decretos de alteração orçamentária fora do prazo; 2. 

Ausência de publicação de decreto; 3. Insuficiência na arrecadação da receita tributária; 

4. Não instituição da cobrança dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU); 

5. Classificação Indevida no registro de complementação de Fontes de Recursos das 

Emendas Parlamentares; 6. Não fixação das metas da dívida pública consolidada e da 

dívida consolidada líquida na LDO; 7. Insuficiência financeira para cobrir as 

exigibilidades assumidas, descumprindo o art. 1°, §1° e 42 da LRF; PARCIALMENTE 

SANADAS: 8. Indicador distorção idade série apresenta percentual elevado nos anos 

finais.

A Sra. Luanna Gomes Portela produziu sustentação oral. Vistos, relatados e 

discutidos os presentes autos, considerando o relatório da Divisão Técnica da Diretoria 

de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS1 (peça nº 21), o parecer do 

Ministério Público de Contas (peça nº 23), o voto do Relator Cons. Abelardo Pio 
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Vilanova e Silva, à peça nº 26, e o mais que dos autos consta, a Segunda Câmara 

Virtual, por unanimidade dos votos, emitiu parecer prévio pela Aprovação com 

Ressalvas das Contas de Governo do Município de São Gonçalo do Gurguéia, exercício 

2022, na responsabilidade do Sr. Paulo Lustosa Nogueira, com fulcro no art. 120 da Lei 

Estadual n.º 5.888/09 c/c o art. 32, §1º da Constituição Estadual.

Presentes os Conselheiros (as): Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, 

Abelardo Pio Vilanova e Silva, Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga e os 

conselheiros substitutos Delano Carneiro da Cunha Câmara e Alisson Felipe de Araújo. 

Representante de Ministério Público de Contas: Leandro Maciel do 

Nascimento.

Transcreva-se. Publique-se e Cumpra-se.

Sessão Ordinária Virtual da Segunda Câmara, em 26 de abril de 2024.

(Assinado Digitalmente)
Cons. ABELARDO PIO VILANOVA E SILVA

Relator
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